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EDITAL  
 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2026  
PROCESSO N.° 1616/2026 

MUNICÍPIO DE GUARAÍ/TO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO, POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA 
FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.796/2023 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 15/06/2026 

Horário: 08h01min 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor Preço  

Modo de disputa: Aberto e Fechado 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23h59min horas do dia 10/06/2026. 
 
1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa do 
ramo de construção civil, para execução de obra referente construção de 20 unidades habitacionais com vistas 
a PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE GUARAÍ - TO (Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV 
FNHIS Sub 50), decorrente do Termo de Compromisso MCIDADES 986811/2025 - Operação 1103320-87, 
consoante com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Valor previsto para execução: R$ 3.002.417,71 (três milhões dois mil quatrocentos e dezessete reais e 
setenta e um centavos). 
1.5. A responsabilidade pela qualidade técnica das obras, dos materiais empregados e dos serviços executados 
será integral e exclusiva da futura contratada, cabendo-lhe assegurar a perfeita execução do objeto, em 
conformidade com o projeto, as especificações técnicas, as normas da ABNT e demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis. Constatadas impropriedades, falhas, vícios ou inadequações que possam 
comprometer a consecução do objeto, a contratada ficará obrigada a promover, às suas expensas, as correções, 
readequações ou substituições necessárias, sem ônus para a Administração. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
Dotação Orçamentária: 01.34.16.482.0260.1.033 Elemento de Despesa: 449051. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.7. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura 
Municipal de Guaraí/TO; 

4.3.8. Agente público do Município de Guaraí/TO. 

4.3.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação, na 
qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

 
5. DA SESSÃO E INVERSÃO DE FASE  

5.1. A licitação será processada em 02 (duas) fases distintas: HABILITAÇAO e PREÇO. 

5.2. NA 1ª FASE SERÃO CONFERIDOS INICIALMENTE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE TODAS AS 
EMPRESAS PARTICIPANTES DO REFERIDO CERTAME. 

5.3. Considerando o Art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 que permite a inversão das fases, desde que 
devidamente justificada no processo licitatório e os princípios da Eficiência e da Economicidade (Art. 5º, Lei 
14.133/2021) que fundamentam a opção pela inversão sempre que houver benefícios administrativos ressalta-
se que o sistema de inversão de fases adotado nesse processo traz a condição eficiente e necessária de disputa 
para apenas os concorrentes aptos a executar o processo da contratação. A habilitação prévia da documentação 
possui um caráter de gerenciamento de riscos. Essa adoção de inversão das fases não causa prejuízos quanto à 
igualdade de condições, à competitividade, uma vez que o termo de referência estabelece critérios objetivos de 
habilitação, bem como os valores da contratação são evidenciados por planilhas de composição de custos 
definidos pela legislação trabalhista, tributária e previdenciária. Ou seja, a administração pública não será 
onerada com preços acima do praticado no mercado, obtendo preços justos com maior garantia de viabilidade 
de execução da obra. 

Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para um ambiente de 
maior transparência, permitindo que todas as empresas possam competir em condições iguais desde o início. 
Essa transparência favorece também que todos os participantes estejam cientes dos critérios e requisitos 
necessários, evitando surpresas na fase de apresentação de propostas. Outra vantagem é a seleção mais 
criteriosa desde o início, pois o processo seletivo concentra-se na escolha de empresas mais qualificadas. 
Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são incentivadas a participar, resultando 
em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas 
da fase de lances, diminuindo demasiadamente os preços. 
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A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e eficiência dos 
serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas sem a devida qualificação, 
contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais demandas e exigências do 
Poder Executivo, evitando subestimações que poderiam comprometer a qualidade do serviço. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA.  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação 
exigidos no edital, cadastro da proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

6.2. O envio/cadastro da proposta, bem como os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá apresentar garantia da proposta 
no valor referente a 1% (um por cento) do valor global ao qual o Proponente apresente proposta. Caberá ao 
proponente optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA HABILITAÇÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação/Comissão Permanente de Licitação verificará aos documentos de habilitação 
apresentados, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e/ou contenham vícios insanáveis, conforme art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

7.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

7.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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7.3.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

7.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.3.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.3.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

7.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

7.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

7.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de até 120 minutos sob pena de inabilitação. 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

7.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
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7.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

7.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
7.12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 

7.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

7.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

7.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

7.12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.12.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
7.13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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7.13.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.13.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

7.13.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
dois últimos exercícios sociais, devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.13.3.1. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo 
ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de 
memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

7.13.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.13.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.13.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.13.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

7.13.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

7.13.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

7.13.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio 
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
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7.13.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% 
(dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas.  
7.13.9. Certidão negativa de registro de contas julgadas irregulares e/ou reprovadas, emitida pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins, em nome do(s) sócio(s) da empresa, e Certidão Negativa de Processos 
emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em nome da pessoa jurídica, ambas, em data não 
superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento; 
 

 
7.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
7.14.1    Prova de Registro ou inscrição e quitação com o Conselho Regional de Engenharia, Agricultura e 

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do lugar da sede da proponente, 
referente à pessoa jurídica, relativo ao exercício corrente. 

7.14.2    Apresentar Certidão de Registro ou Inscrição e quitação junto ao CREA ou CAU, do(s) responsável(eis) 
técnico(s) da empresa licitante, dentro do prazo de vigência; 

7.14.3    Comprovação da capacitação técnico operacional, mediante a apresentação de atestados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia 
execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 
licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros 
quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência, acompanhado da respectiva ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), devidamente 
registrada no conselho profissional competente. A empresa deverá apresentar junto à qualificação 
técnica, Certidão de Acervo Operacional – CAO, instituída pela Resolução CONFEA nº 1.137/2023, 
expedida pelo CREA competente, vinculada às ARTs baixadas da pessoa jurídica. Os atestados devem 
corresponder a quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior relevância, sendo permitido o 
somatório de atestados para o atendimento aos quantitativos mínimos na qualificação técnico-
operacional, conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
EXIGIDA 

(50%) 

1.  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.730,00 865,00 

2.  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 80,00 40,00 

3.  
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

4.  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

7.14.4 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico-CAT, expedida junto ao CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) profissional(is) 
técnico(s) indicado(s) pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados, que 
demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, que comprovem a prévia execução de 
obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação. A 
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comprovação da capacitação técnico-profissional deverá corresponder a quantidade exigida relacionadas 
às parcelas de maior relevância, sendo permitido o somatório para o atendimento aos quantitativos 
mínimos na qualificação técnico-profissional, conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
EXIGIDA 

(50%) 

1.  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.730,00 865,00 

2.  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 80,00 40,00 

3.  
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

4.  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

 
7.14.5 O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente do licitante, 

na data prevista para a assinatura do contrato. A comprovação do vínculo do(s) profissional(ais) 
qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

7.14.6 Anexar a (s) declaração (ões) individual (is), por escrito do (s) profissional (ais) apresentado (s), acima, 
autorizando sua (s) inclusão (ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos, 
reconhecidos (as) em cartório, sendo dispensado o reconhecimento em cartório se for sócio da empresa. 

7.14.7 Declaração expressa de disponibilidade, assinada pelo representante legal, contendo a relação explicita 
e das quantidades mínimas de máquinas e equipamentos consideradas essenciais para o cumprimento 
do objeto desta licitação, e relação nominal do pessoal técnico especializado que atuará na execução dos 
serviços.  

7.14.8 A visita técnica é indicada para o conhecimento de todas as implicações do objeto, tais como obstáculos 
que possam influenciar no bom cumprimento do projeto ou da execução. No entanto, não é obrigatória, 
caso a licitante opte por não visitar, ela deverá se declarar ciente e responsável por tais implicações, não 
podendo arguir futuramente o desconhecimento das condições existentes. A visita deverá ser com 
agendamento prévio através do número (63) 3464-1624 ou por meio do e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br, até o 5º (quinto) dia útil que antecede a abertura da sessão. 

7.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

8.14 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.14.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

8.14.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência/Memorial Descritivo, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:  

7.14.1.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 

7.14.1.2. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.14.1.3. A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.15 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.16  Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração 
do serviço. 

8.17 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.18 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo 
deste Edital. 

8.19 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 
estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

8.20 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.20.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

8.20.2  cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 
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8.21  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

8.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.23 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

8.24 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

8.25 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.26 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

8.27 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.28 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
9 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.14 O Agente de Contratação/Comissão Permanente de Licitação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

9.14.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.14.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

9.14.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.15 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

9.16 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 

9.17  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.17.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 

9.18 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
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9.19 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.20 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(cem reais). 

9.21 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto/fechado, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado 
no edital. 

9.22 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, inicia-se o período 
aleatório de até 10 minutos, com fechamento iminente dos lances. 

9.23 Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e aqueles com valores até 10% superiores a 
essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado. 

9.24 Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se 
houver. 

9.25 Encerrada a etapa de lances (aberto e fechado), o sistema ordenará todos os valores que foram 
convocados para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade. 

9.26 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

9.27 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  

9.28 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.29 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.30 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

9.31 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.32 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

9.33 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

9.34 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.35 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.36 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.37 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

9.38 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.39 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  

9.39.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

9.39.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

9.39.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

9.39.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

9.40 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

9.40.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.40.2 empresas brasileiras; 

9.40.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.40.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

9.41 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.41.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.41.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 120 minutos, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  

9.42 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.43 A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade exclusiva dos 
licitantes interessados. 

 
10  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.14 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos.  
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10.15 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de 
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 
deste Edital. 

10.16 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços 
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 

10.17 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

10.18 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.18.1  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.  

10.19 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.20 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

10.21 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

10.21.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade; 

10.21.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública; 

10.21.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 
- Plenário); 

10.21.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação 
da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 
2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

10.21.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre 
o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

10.21.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

10.22 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo 
o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha. 

10.23 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os 
itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
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10.24 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 

10.25 O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 
aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

10.26 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja 
majoração do preço. 

10.26.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

10.26.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.26.3 O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

10.27 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.28 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.29 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado “via chat”, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.29.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

10.30 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.31 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10.32 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.32.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.32.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.33 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.34 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.14 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 120 minutos a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
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11.14.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal; 

11.14.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

11.14.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.15 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.15.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.16 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

11.16.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 

11.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 DOS RECURSOS. 

12.14 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

12.15 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

12.16 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.17 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.14 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.14.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

13.14.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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13.15.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13.15.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.14 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  

 
15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

15.14 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

15.15 Poderá ser exigida garantia adicional do contratado cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, nos 
moldes do art. 59, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.16 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

15.17 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

15.18 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

15.18.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

15.18.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

15.18.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 

15.19 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
14.5, observada a legislação que rege a matéria. 

15.20 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, com correção 
monetária. 

15.21 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 

15.22 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.23  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

15.24  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

15.25  O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

15.26  O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
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15.27  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 
nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

15.28  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

15.29  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

15.30  O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
2do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico (assinatura digital), para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4. O prazo para execução das obras será de 120 (cento e vinte) dias corridos contados a partir da data de 
expedição da primeira Ordem de Serviço, a ser expedida pela Contratante. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
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ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.14 Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato. 

17.14.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INCC. 
 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no instrumento 
contratual. 

 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no instrumento contratual.  
 
20 DO PAGAMENTO. 

20.1. Os pagamentos serão efetuados após serem realizadas medições da obra objeto desta licitação 
e aferido pelo fiscal do contrato. 

20.2. Compete ao fiscal do contrato realizar as aferições das medições de que trata o item 19.1. 

20.3. Os pagamentos dos serviços e obras serão efetuados a favor da CONTRATADA sempre após liberação dos 
serviços medidos pelo fiscal do contrato e disponibilidade financeira, no período de até 30 (trinta) dias. 

20.4. O ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, incidente sobre as Notas Fiscais/ou Faturas 
emitidas pela contratada decorrente deste Edital, serão retidas na fonte imediatamente após a emissão da Nota 
Fiscal de Serviço, referente às obras e serviços realizados. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento está condicionado à apresentação dos documentos a seguir, conforme IN RFB 
nº 2110/2022, de 01/09/2022: 
a) Folha de pagamento separada por obra, demonstrando os trabalhadores e valores; 
b) Comprovante de pagamento do INSS, IRRF e FGTS referente a competência ou anterior (quando ainda não 
vencido); 
c) Comprovante de transmissão das informações ao e-Social, acompanhado de relatórios que demonstrem os 
recibos de entrega; 
d) Demais documentos obrigatórios (certidões, medições, autorize do engenheiro e etc...). 

 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
2.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores e/ou 
ficar comprovada existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento, ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
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b) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota de Empenho devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas n Lei nº 14.133/2021, na hipótese de recusa 
injustificada da licitante vencedora em retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) Pela inobservância dos prazos de fornecimento, de substituição, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do art. 412 do Código Civil, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede 
a rescisão unilateral da contratação. 
d) Impedimento de licitar e contratar; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Guaraí/TO, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 20, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Guaraí/TO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município. 

21.14.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

mailto:comunicacaoguarai@gmail.com
https://guarai.to.gov.br/portal/


 

Endereço: Avenida Bernardo Sayão, Centro, Guaraí-TO, CEP: 77700-000 
E-mail: licitacao@guarai.to.gov.br - Telefone: (63) 3464-1624 – Site oficial: guaraí.to.gov.br 

 

21.14.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12. O Município poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 
e https://guarai.to.gov.br/portal/  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da Sede da Prefeitura 
Municipal de Guaraí/TO, localizada na Avenida Bernardo Sayão, Paço Municipal Pacífico Silva, s/n.º, Centro, 
Guaraí/TO, CEP 77.700-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min, no mesmo endereço e 
período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 
interessados. 

 

 

Guaraí/TO, maio de 2026. 
 

Cleube Roza Lima 
Presidente da Comissão de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:  
1.1. Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para execução de obras e serviços de 
engenharia com vistas a PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE GUARAÍ - TO (Programa Minha Casa, Minha 
Vida - MCMV FNHIS Sub 50), decorrente do Termo de Compromisso MCIDADES 986811/2025 - Operação 
1103320-87, com a construção de 20 unidades habitacionais. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O Município de Guaraí – TO, celebrou em 11 de dezembro de 2025, com a União Federal, por intermédio do 

gestor do programa Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, o Termo de 
Compromisso n° 986811/2025 - Operação 1103320-87, destinado à Provisão Habitacional no Município de 
Guaraí - TO (Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50), com a construção de 20 unidades 
habitacionais. 

2.2. O Programa MCMV FNHIS Sub 50 visa apoiar o poder público, por intermédio de repasse de recursos 
financeiros, no desenvolvimento de ações voltadas à produção ou aquisição de unidades habitacionais, 
regulares e dotadas de serviços públicos, em localidades urbanas de municípios com população inferior ou 
igual a cinquenta mil habitantes. 

2.3. O problema da necessidade habitacional é a falta de moradia digna para a população, o que pode causar 
diversos impactos na sociedade como a Desigualdade social, Pobreza, Saúde pública, Desenvolvimento 
infantil, Moradias precárias. As moradias precárias tendem a gerar falta de condições sanitárias adequadas. 

2.4. A construção de unidades habitacionais, tem como objetivo principal atender além da demanda habitacional 
o desenvolvimento urbano, econômico, social, além de reduzir a vulnerabilidade social e prevenir riscos de 
desastres para a população beneficiada. Ter direito a um lar não se resume a ter uma casa, mas também, ao 
acesso a uma residência segura, digna e que proporcione saúde mental e física para toda família. 

2.5. A implantação dessas 20 unidades habitacionais representa não apenas a garantia do direito à moradia para 
20 famílias. 

2.6. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, consta no anexo I e nos dos autos do processo administrativo. 

2.7. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6°, inciso XIV da 
Lei nº 14.133/2021. 

2.8. O prazo máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação é de 16 (dezesseis) meses corridos, a serem 
contados a partir da data da Ordem de Serviço, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A realização do processo licitatório busca sua fundamentação na Lei nº 14.133/2021, bem como à Lei 

Complementar 123/2006, Lei Federal nº 9.503/97, Lei nº 8.078/90, Lei nº 10.406/02 e outras leis que se 
aplique à linha da prestação de serviços do objeto. 

 
4. INVERSÃO DE FASES 
4.1.  A licitação deverá ocorrer com a INVERSÃO DE FASES conforme autoriza o §1º do art. 17 da NLLC, devendo a 

habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor 
prestação dos serviços que integram este certame. A inversão de fases terá como benefícios a verificação 
prévia da qualificação técnica e da experiência das licitantes. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da 
habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a 
Administração. A Administração espera, então, poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências ora 
estabelecidas e assim selecionar as empresas que puderam ofertar os lances no certame. 
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4.2. Em consonância com esses princípios, a inversão de fases visa garantir uma disputa mais justa e qualificada, 
permitindo que apenas os licitantes aptos a executar o objeto da licitação participem da fase de lances, o que 
propicia uma concorrência mais qualificada e segura. 

4.3. A inversão das fases oferece uma série de benefícios administrativos que contribuem para o bom andamento 
e a boa execução do processo licitatório, conforme elencado a seguir: 

4.3.1. Eficiência e Garantia de Qualidade: Com a análise prévia da habilitação, a Administração assegura que 
apenas as empresas com capacidade técnica e operacional adequadas para a execução do objeto 
contratual participem da fase de lances. Dessa forma, evitam-se propostas com preços 
subdimensionados, provenientes de empresas sem condições adequadas de execução, aumentando as 
chances de sucesso da contratação e minimizando riscos de inexecução ou vícios contratuais. 

4.3.2. Maior Transparência: A inversão de fases contribui para um ambiente mais transparente, pois permite 
que todas as empresas interessadas concorram com base nos mesmos critérios de habilitação desde o 
início, sem surpresas no momento de apresentação das propostas. Isso também assegura a igualdade de 
condições entre os licitantes, uma vez que todos têm ciência dos requisitos e exigências exigidos para 
habilitação, evitando distorções e interpretações divergentes sobre os critérios exigidos. 

4.3.3. Seleção mais Criteriosa de Fornecedores: Antecipar a análise da habilitação permite que apenas 
fornecedores qualificados sejam considerados para a fase de lances, afastando empresas que, embora 
possam apresentar lances baixos, não possuam capacidade para realizar o contrato com qualidade. Isso 
reduz o risco de inadimplência ou execução defeituosa e assegura que os preços apresentados na fase 
de lances estejam em conformidade com os custos reais de execução do objeto. 

4.3.4. Prevenção de Preços Artificialmente Baixos: A inversão de fases também contribui para uma definição 
de preços mais realistas, pois, com a análise da habilitação realizada de forma anterior, evita-se que 
empresas sem qualificação comprovada ingressem na disputa apenas para apresentar lances agressivos 
e, eventualmente, inviáveis. Isso proporciona maior segurança para a Administração, ao evitar a 
subestimação dos custos, o que poderia comprometer a qualidade da execução. 

4.4.  Logo, a inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar 
previamente a habilitação e considerando a capacitação técnica necessária para que as empresas que 
participem da fase de lances tenham efetivamente a capacidade técnica compatível com o objeto para que 
haja mais segurança no cumprimento de todos os prazos do futuro contrato. 

4.5. A fase de habilitação anterior à fase de propostas minimiza, portanto, os riscos associados à contratação de 
empresas incapazes de cumprir as obrigações contratuais. Ao verificar antecipadamente a documentação que 
comprova a regularidade fiscal, trabalhista e a capacidade técnica, a administração pública reduz a 
probabilidade de problemas futuros na execução do contrato. 

4.6.  Não obstante, a inversão contribuirá ainda com a otimização dos trabalhos e evitará que a proposta seja 
inexequível, vez que a etapa de lances será realizada com as empresas que realmente detém a capacidade 
técnica exigida, atingindo assim os objetivos do processo licitatório insculpidos no art. 11, e atendo ao menos 
os princípios da eficiência, eficácia, segurança jurídica e celeridade, todos esses insculpidos no art. 5º da lei 
14.133/2021. 

 
5. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. A contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para execução de obras e serviços de 

engenharia com vistas a PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE GUARAÍ - TO (Programa Minha Casa, 

Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50), decorrente do Termo de Compromisso MCIDADES 986811/2025 - 

Operação 1103320-87, com a construção de 20 unidades habitacionais, se faz necessária por diversas razões 

fundamentais: 

5.1.1. Redução do Déficit Habitacional: Atende famílias de baixa renda (Habitação de Interesse Social) que não 

têm condições de arcar com o custo de mercado da casa própria. 

5.1.2. Mitigação de Riscos: Retira famílias que vivem em áreas de risco (encostas, áreas de alagamento) ou em 

situação de insalubridade. 

5.1.3. Impacto Econômico e Social: Reduz os gastos das famílias com aluguel e melhora a qualidade de vida, 

impactando positivamente o rendimento escolar de crianças e a saúde da família. 
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5.1.4. Fomento à Economia: A construção civil movimenta a cadeia produtiva local, gerando empregos diretos 

e indiretos, além de impostos. 

5.2. Portanto, a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para execução de obras e 

serviços de engenharia com vistas a PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE GUARAÍ - TO (Programa 

Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50), decorrente do Termo de Compromisso MCIDADES 

986811/2025 - Operação 1103320-87, com a construção de 20 unidades habitacionais, é justificada pela 

necessidade de garantir o direito à moradia digna, erradicar o déficit habitacional e combater a 

vulnerabilidade social. Esses projetos impulsionam a economia local, geram empregos e integram políticas 

públicas de saúde e educação. 

5.3. Os serviços serão executado conforme detalhamento contidos no Memorial Descritivo. 
 
5. DOS CRITÉRIO DE HABILITAÇÃO  

 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
5.1.8. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 

DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 

5.1.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

5.1.8.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.1.8.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 

5.1.8.4. SICAF; 
5.1.8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.1.8.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.1.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

mailto:comunicacaoguarai@gmail.com
https://guarai.to.gov.br/portal/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

Endereço: Avenida Bernardo Sayão, Centro, Guaraí-TO, CEP: 77700-000 
E-mail: licitacao@guarai.to.gov.br - Telefone: (63) 3464-1624 – Site oficial: guaraí.to.gov.br 

 

5.1.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.1.11. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
5.2.  HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e QSA ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, bem 
como o Espelho Econômico fornecido pela fazenda municipal, expedida há menos de 30 (trinta) dias da 
data do certame; 

5.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

5.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

5.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada.  

5.2.7. Prova de regularidade junto à Prefeitura Municipal de Guaraí - TO, para as empresa não sediadas no 
município, comprovando que a licitante não se encontra em situação de mora ou inadimplência com esta 
Prefeitura Municipal;  

5.2.8. Para fazer jus aos direitos dispostos na lei complementar 123/2006 (se for o caso), a empresa deverá 

apresentar a Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser acompanhada da 

Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida 

até 30 (trinta) dias de antecedência da data da apresentação da Junta Comercial atestando o porte da 

empresa. 

 
5.3.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

5.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 
últimos exercícios sociais, devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

5.3.3.1. LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante; 
5.3.3.2. SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
5.3.3.3. LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 
5.3.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

5.3.3.5. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 
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privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio 
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital 

5.3.3.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% 
(dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada 
na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as 
devidas justificativas. 

5.3.3.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem e integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes; 

5.3.3.8. Certidão negativa de registro de contas julgadas irregulares e/ou reprovadas, emitida pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins, em nome do(s) sócio(s) da empresa, e Certidão Negativa de Processos 
emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, em nome da pessoa jurídica, ambas, em data 
não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento; 
 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.1. Apresentação da Prova de Registro ou inscrição e quitação com o Conselho Regional de Engenharia, 
Agricultura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do lugar da sede da 
proponente, referente à pessoa jurídica, relativo ao exercício corrente. 

5.4.2. Apresentar Certidão de Registro ou Inscrição e quitação junto ao CREA ou CAU, do(s) responsável(eis) 
técnico(s) da empresa licitante, dentro do prazo de vigência; 

5.4.3. 6.4.4. Comprovação da capacitação técnico operacional, mediante a apresentação de atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a 
prévia execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do 
objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em 
metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência, acompanhado da respectiva 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), 
devidamente registrada no conselho profissional competente. A empresa deverá apresentar junto à 
qualificação técnica, Certidão de Acervo Operacional – CAO, instituída pela Resolução CONFEA nº 
1.137/2023, expedida pelo CREA competente, vinculada às ARTs baixadas da pessoa jurídica. Os atestados 
devem corresponder a quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior relevância, sendo permitido 
o somatório de atestados para o atendimento aos quantitativos mínimos na qualificação técnico-
operacional, conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
EXIGIDA 

(50%) 

5.  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.730,00 865,00 

6.  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 80,00 40,00 

7.  
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

8.  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 
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5.4.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico-CAT, expedida junto ao CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) profissional(is) 
técnico(s) indicado(s) pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados, que 
demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, que comprovem a prévia execução de 
obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação. A 
comprovação da capacitação técnico-profissional deverá corresponder a quantidade exigida relacionadas 
às parcelas de maior relevância, sendo permitido o somatório para o atendimento aos quantitativos 
mínimos na qualificação técnico-profissional, conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
EXIGIDA 

(50%) 

5.  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.730,00 865,00 

6.  

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 80,00 40,00 

7.  
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

8.  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 734,90 

 
5.4.5. O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente do licitante, 

na data prevista para a assinatura do contrato. A comprovação do vínculo do(s) profissional(ais) 
qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

5.4.6. Anexar a (s) declaração (ões) individual (is), por escrito do (s) profissional (ais) apresentado (s), acima, 
autorizando sua (s) inclusão (ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos, 
reconhecidos (as) em cartório, sendo dispensado o reconhecimento em cartório se for sócio da empresa. 

5.4.7. Declaração expressa de disponibilidade, assinada pelo representante legal, contendo a relação explicita e 
das quantidades mínimas de máquinas e equipamentos consideradas essenciais para o cumprimento do 
objeto desta licitação, e relação nominal do pessoal técnico especializado que atuará na execução dos 
serviços. 
 

5.5.  OUTRAS COMPROVAÇÕES 

5.5.1. A visita técnica é indicada para o conhecimento de todas as implicações do objeto, tais como obstáculos 
que possam influenciar no bom cumprimento do projeto ou da execução. No entanto, não é obrigatória, 
caso a licitante opte por não visitar, ela deverá se declarar ciente e responsável por tais implicações, não 
podendo arguir futuramente o desconhecimento das condições existentes. A visita deverá ser com 
agendamento prévio através do número (63) 3464-5108 ou por meio do e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br, até o 5º (quinto) dia útil que antecede a abertura da sessão; 

5.5.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.  
5.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. 
5.5.4. Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 

Prefeitura Municipal de Guaraí – TO, tampouco, não possuir em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, bem como não ter 
relação de parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com servidores ou 
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agentes políticos envolvidos no processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no 
resultado. 

5.5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

6. DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá entregar sua proposta mediante o preenchimento, nos seguintes campos: Valor unitário e 

total e seus itens. 
6.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do projeto básico. 
6.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
6.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.2. Serão obrigatoriamente apresentados, além do resumo da proposta de preços, as planilhas referentes a: 
6.2.1. Planilha Orçamentaria Sintética e Analítica; 
6.2.2. Cronograma físico-financeiro; 
6.2.3. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES); 
6.2.4. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), do 

responsável pela elaboração dos orçamentos da empresa e do responsável pela execução da obra e 
serviço; 

6.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 
da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 

6.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao agente de contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

7. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
7.1. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá apresentar garantia da proposta 

no valor referente a 1% (um por cento) do valor global ao qual o Proponente apresente proposta, com prazo 
de validade de 90 (noventa) dias uteis, após o prazo de vigência da proposta. Caberá ao proponente optar 
por uma das seguintes modalidades de garantia: 

7.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

7.1.2. seguro-garantia; 
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7.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 

 
8. ESTIMATICA DO VALOR DA CONSTRATAÇÃO 
8.1.1. Para a contratação dos serviços prestados, fica estimado o valor máximo de R$ 3.002.417,71 (três milhões, 

dois mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e um centavos), oriundos de repasse do Governo 
Federal, pagos de acordo com a execução da obra, conforme medições aprovadas pelo Eng. Fiscal, sendo 
este valor apurado mediante Planilha Orçamentária, Data Base SINAPI 07-25 (não desonerada). 
 

9. DURAÇÃO DO CONTRATO: 
9.1. O Objeto destina-se a formar contrato, para o período de execução e vigência previsto para 16 (dezesseis) 

meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço. 
 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta contração ocorrerá no exercício de 2026 à conta da 

dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Guaraí: 01.34.16.482.0260.1.033-4.4.90.51. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1. A CONTRATANTE se compromete a: 
11.1.1. Cumprir o aqui acertado, propiciando todos os meios legais para a execução do objeto contratual; 
11.1.2. Pagar em os valores relativos a(s) medição(ões) devidamente aprovadas; 
11.1.3. Anotar todas as incorreções e dúvidas caso existam, em livro próprio designado de DIÁRIO DE OBRAS E 

DE SERVIÇOS e notificar a CONTRATADA de tais falhas; 
11.1.4. Fornece a CONTRATADA todas as informações constantes dos anexos do Edital de Licitações, onde estão 

inseridos os memoriais descritivos dos serviços e demais informações do Projeto Básico alusivo aos 
serviços ora contratados; 

11.1.5. Registrar o projeto de Engenharia da Obra no CREA/TO; 
11.1.6. A Prefeitura Municipal de Guaraí - TO se reserva no direito de realizar a retenção na fonte do ISS - Imposto 

sobre Serviços que incidir sobre os serviços, devendo apresentar o comprovante respectivo devidamente 
quitado ao CONTRATADO quando do pagamento de cada parcela e medição. 

11.1.7. A Prefeitura Municipal de Guaraí - TO se reserva, também, no direito de realizar a retenção na fonte do 
IR - Imposto de Renda, que incidir sobre os serviços, devendo apresentar o comprovante respectivo 
devidamente quitado ao CONTRATADO quando do pagamento de cada parcela e medição. 

11.1.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

11.1.9. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

12.1.1. Cumprir a aqui acertado, propiciando todos os meios legais para a execução do Objeto Contratual; 
12.1.2. Indicar um profissional e/ou preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la junto a 

CONTRATANTE, designado de RESPONSÁVEL TÉCNICO na execução do contrato; 
12.1.3. Atender as solicitações emanadas da CONTRATANTE; 
12.1.4. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do presente Instrumento; 
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12.1.5. Zelar pela guarda dos documentos e informações fornecidas pela CONTRATANTE e não os utilizar para 
fins estranhos ao objeto do presente contrato; 

12.1.6. Iniciar os serviços, objeto do processo licitatório, dentro da data previamente estabelecida, após a 
emissão da Ordem de Serviço; 

12.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 

12.1.8. Conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para 
os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e 
externo. 

12.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 

12.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados; 

12.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade   com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
14.2. Da Fiscalização Técnica 
14.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

14.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, 11) ; 

14.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III); 

14.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

14.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V); 

14.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

14.3. Da Fiscalização Administrativa 
14.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 
1 e 11, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

14.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 

15. DO PAGAMENTO: 
15.1. Concluída cada etapa constante do cronograma físico-financeiro, a FISCALIZAÇÃO, com os poderes 

conferidos pela Prefeitura Municipal de Guaraí - TO, terá até 05 (cinco) dias, após formalmente comunicada 
pela licitante contratada, para conferência preliminar da medição, compatibilizando-a com os dados da 
Proposta de Preços, ratificados por Ordens de Serviço. 

15.2. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, conferidos e certificados pela FISCALIZAÇÃO. 
15.3. Os pagamentos serão efetuados após a formalização documental, ou seja, a apresentação da 

documentação de cobrança emitida pela licitante contratada, e depois de aceitos os serviços pela 
FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Guaraí - TO e aferidas por técnicos designados pelo mesmo que 
conferirá e atestará a sua execução em conformidade com o Cronograma de Execução Físico-Financeiro, 
sendo o pagamento efetuado, após a emissão do respectivo atestado positivo da execução acontecida e 
liberação de recursos por parte do órgão concedente. 
 

16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
16.1. Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021, que: 
16.1.1. contiverem vícios insanáveis; 
16.1.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
16.1.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
16.1.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
16.1.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 
16.1.6. a verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada, nos termos do §1º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 
16.1.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021; 
16.1.8. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global fixados neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente, nos 
termos do §3º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 

16.1.9. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do §4º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 

16.1.10. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

 
17. DA GARANTIA DE CONTRATO 
17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
17.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura da Ordem de Serviço. 
17.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 
17.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 
 

18. SANÇÕES E INADIMPLEMENTO 
18.1. O atraso injustificado na entrega do objeto da licitação ou descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela licitante vencedora, salvo justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

18.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação: 
18.1.1.1. Até 05 (cinco) dias: Multa de 0,50% (Zero vírgula cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação, 

por dia de atraso; 
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18.1.1.2. Superior a 05 (cinco) dias, multa de 1,00% (Um por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de 
atraso, até o máximo 20 dias de atraso; 

18.1.1.3. Pela inexecução total ou parcial a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, 
também, as seguintes sanções: 

18.1.1.4. Advertência; 
18.1.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 
18.1.1.6. Suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à CONTRATANTE; 
18.1.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.1.1.8. Parágrafo Primeiro: A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

18.1.1.9. Parágrafo Segundo: O não-cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 

18.1.1.10. Parágrafo Terceiro: A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das determinações necessárias a regularização das faltas ou defeitos observados na 

entrega dos produtos; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
18.1.1.11. Parágrafo Quarto: A penalidade de suspensão será cabível quando o Contratado participar do 

certame e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 
Caberá, ainda, a suspensão, quando o Fornecedor, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha 
causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 

18.1.1.12. Parágrafo Quinto: Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, o CONTRATADO, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do 
Cadastro de fornecedores, nos casos de: 

a) Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) Não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) Comportamento inidôneo; 
f) Cometimento de fraude fiscal; 
g) Fraudar a execução do contrato; 
h) Falhar na execução do contrato. 
18.1.1.13. Parágrafo Sexto: Na aplicação das penalidades previstas no Edital, a CONTRATANTE considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas. 

18.1.1.14. Parágrafo Sétimo: As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
18.1.1.15. Parágrafo Oitavo: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

18.1.1.16. Parágrafo Nono: As sanções previstas nesta cláusula são independentes entre si podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.1.1.17. Parágrafo Décimo: Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 
19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico e no contrato, 

anexos deste edital. 
19.2. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
19.2.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do serviço executado conforme projeto básico. 
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Após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a Contratada deverá se 
responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização. 

19.2.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação pelo Setor 
Competente. 

19.3. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 (cinco) anos pela solidez e 
segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

19.4. Contratada obriga-se, ainda, a garantir os sistemas, elementos, componentes e instalações da obra em 
consonância com o disposto na NBR 15.575/2013 e NBR 17.170/22, da ABNT. 

19.5. As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de garantia deverão ser providenciadas 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, salvo quando se tratar de situações 
emergenciais, que coloquem em risco a integridade física das pessoas, quando as providências deverão ser 
adotadas no prazo de 24 horas da solicitação 
 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. Este termo de referência deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 

e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
21.2. É facultada a comissão de licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase do processo, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da contratação; 

21.3. Fica assegurado ao Executivo mediante justificativa motivada o direito de,  a qualquer tempo e no interesse 
da Administração, anular a futura contratação; 

21.4. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo administrativo; 

21.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente termo de 
referência, deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente ao Setor de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Guaraí - TO. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ........./2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. ........./2026 
OBJETO: ............ 
 
 
Eu, ....................... (representante Legal qualificado) da empresa .................., sediada à ................, telefone 
..........., e-mail ................, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto 
da licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital 
e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em 
virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº. ......../2026.  
 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do 
edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 
exigências do instrumento convocatório referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ......../2026, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº. ........./2026, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 
desconhecimentos quanto às particularidades do objeto.  
 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da 
proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da 
empresa quanto a estes valores.  
  
Guaraí/TO, .........de..........................de 2026   
 
  

________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 
 
 

  
*Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
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Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica. 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO 
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026, POR QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº ......../2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
......../2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
......../2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES 
E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 
4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E 
DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO GUARAÍ/TO – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2026 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 
CONTRATO DE OBRAS SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O   DE GUARAÍ/TO, E A 
EMPRESA   . 

 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Guaraí, Estado do Tocantins, na sede da Prefeitura, de um 
lado o(a) ............................... DE GUARAI/TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na...........................(endereço completo), inscrito no CNPJ nº................., neste ato   representado pelo(a) 
Gestor(a) Sr.(ª)......................, (nacionalidade), (estado civil), portador(a) do RG n°..........., (Órgão Expedidor), 
inscrito(a) no CPF sob n°..........., residente e domiciliado nesta cidade de Guaraí/TO, doravante denominado 
“CONTRATANTE”, e do outro lado a (empresa qualificar)..............., inscrita no CNPJ sob o n.º........), 
estabelecida na .................... (endereço completo), neste ato representada pelo seu (sócio/procurador) 
Sr.(ª)........................., portador(a) do RG n.º.......... e CPF n.º............) doravante denominada “CONTRATADA”, nos 
termos da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado da Concorrência Eletrônica nº 004/2026, firmam o presente instrumento contratual conforme as 
condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DOCONTRATO: 
1.1 Contratação de empresa do ramo de construção civil, para execução de obra referente construção de 20 
unidades habitacionais com vistas a PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE GUARAÍ - TO (Programa 
Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50), decorrente do Termo de Compromisso MCIDADES 
986811/2025 - Operação 1103320-87, consoante as disposições da Lei n.º 14.133/21.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Projeto Básico/Termo de Referência/Memorial Descritivo; 
1.2.2. O Edital da Licitação;  
1.2.3. A proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO: 
2.1. Ao contrato para Execução atribui-se o valor global de R$ ........ ( .................................. ). 
2.2. Referente aos diversos tipos de serviços que serão executados pelos preços constantes nas planilhas da 
CONTRATADA decorrente da Concorrência Eletrônica N.º 004/2026, e que se constituirão na única e completa 
remuneração, em cujos preços estão incluídas todas as despesas de execução, tais como: 
a) Custo dos materiais necessários; 
b) Instalação de canteiros de serviços e placas de obras; 
c) Construção de vias de acesso, caminhos e pontos de serviços e abastecimento de água; 
d) Depreciação de máquinas e ferramentas; 
e) Despesas e encargos decorrentes de leis trabalhistas, previdenciárias e de todos os demais custos de taxas, 
tributos, impostos e de execução de obras. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E FORMA DE REAJUSTAMENTO: 
3.1. A Contratada se obriga a executar todos os serviços e obras objeto deste contrato, pelo regime de 
empreitada por preço global, de acordo com as planilhas de preços apresentados na licitação, que passam a 
fazer parte deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo necessidade da execução de outros serviços cujos preços unitários não 
constem das aludidas planilhas de preços, os mesmos serão ajustados em comum acordo entre as partes, desde 
que sejam seguidos os valores nos termos da proposta apresentada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas na Lei Federal 14.133/21. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Havendo necessidade de reajuste o índice a ser utilizado como base para eventuais 
reajustes será o INCC. 
 
CLÁUSULA QUARTA - FONTE DOS RECURSOS: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos necessários ao pagamento dos serviços resultantes desta licitação são oriundos 
de repasse do Governo Federal.  
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas, mediante apresentação de Nota Fiscal, à qual o Secretário 
requisitante aporá seu visto, solicitando sua regular quitação, acompanhada de relatório de medição e memória 
de cálculo, assinada pelo RT da Contratada, e aprovada pelo órgão licitante. 

5.2. Fica estipulada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pelo não cumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas. 

5.3. A suspensão ou rescisão do Contrato, pelas partes acarretará da parte infratora a multa de 50% (cinquenta 
por cento) do valor da última parcela faturada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento ficará condicionado à apresentação dos documentos a seguir, conforme 
IN RFB nº 2.110/2022, de 01/09/2022: 

a) Folha de pagamento separada por obra, demonstrando os trabalhadores e valores; 
b) Comprovante de pagamento do INSS, IRRF e FGTS referente a competência ou anterior (quando ainda não 
vencido); 
c) Comprovante de transmissão das informações ao e-Social, acompanhado de relatórios que demonstrem os 
recibos de entrega; 
d) Demais documentos obrigatórios (certidões, medições, autorize do engenheiro e etc.). 
e) Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), incidentes sobre a obra ou a 
prestação do serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a contratada não comprovar o registro dos funcionários, ficará ciente 
que será retido, no ato do pagamento, o percentual de 11% sob o valor total da mão de obra (serviços). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 
sanado o vício. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da execução do objeto desta licitação. 

PARÁGRAFO QUINTO: Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

PARÁGRAFO SEXTO: A última parcela só será paga mediante execução integral da obra, comprovada por relatório, 
assinado pelo Responsável Técnico pela fiscalização da obra. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A liberação do pagamento da fatura ficará acondicionada à Retenção do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, Instrução Normativa RFB n.º 2.145, de 26 de junho de 2023 e alterações e Decreto Municipal nº 1.834 
de 31 de julho de 2023.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a executar toda a construção conforme as exigências normativas da ABNT, ABCP e 
Código de Obras local bem como pelo estabelecido no memorial, responsabilizando-se ainda: 
a) Pela imperfeição e insegurança da construção; 
b) Pela falta de solidez nos trabalhos executados mesmo após o término do presente contrato obedecendo às 
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disposições constantes do Código Civil Brasileiro e demais disposições legais aplicáveis; 
c) Pela falta de responsabilidade técnica na execução da construção; 
d) Pela negligencia, imprudência e imperícia caso ocorra; 
e) Por acidente de quaisquer natureza, com empregados, outras pessoas, veículos, maquinários, aparelhagem e 
materiais, ocorridos na obra ou em decorrência dela, ficando a seu encargo as indenizações devidas; 
f) Por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com o pessoal de sua contratação, necessário à 
execução do Contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciária (contribuição social), fiscal, 
de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à mão-de-obra de sua contratação, utilizada na execução 
dos serviços, objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se e responsabiliza-se pela execução da obra do objeto do 
presente instrumento segundo os planos previamente estabelecidos, aplicando material de boa qualidade, 
obedecendo aos projetos empregando mão-de-obra qualificada exigidas para todas as etapas da construção, sob 
pena do não recebimento da Construção pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA somente poderá alterar a execução da Construção mediante ordem 
por escrito do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos financeiros com 
pessoal, trabalhistas, previdenciários (contribuição social) e tributos bem como com as repartições Públicas e 
Instituições Arrecadadoras dos encargos decorrentes da execução dos serviços, não transfere ao CONTRATANTE 
a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente contrato.  

PARÁGRAFO QUARTO – Obriga-se a CONTRATADA a providenciar, as suas expensas, junto às repartições 
competentes, todas as licenças e qualquer documentação necessária à execução dos serviços contratados, 
responsabilizando-se, em qualquer tempo, com as consequências que a sua falta ou omissão acarretarem. Tais 
documentos deverão ser entregues ao CONTRATANTE até a aceitação dos serviços. 

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

6.2. São obrigações da Contratante: 
6.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
6.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
6.2.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
6.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido/obra executada, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
6.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
6.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes do presente Edital correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
01.34.16.451.0260.1.033. Elemento de Despesa: 449051 – Obras e Instalações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contratada fica obrigada a iniciar a execução a obra, quando solicitado através de 
Ordem de Serviços, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo para execução da obra será de 16 (dezesseis) meses corridos, contados a partir 
da data de expedição da primeira Ordem de Serviço, a ser expedida pela CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A Ordem de Serviços expedida pela contratante é parte integrante deste instrumento 
contratual para verificação de vigência do mesmo. Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio válido de 
comunicação. 

PARÁGRAFO QUARTO – Somente será admitida, a exclusivo critério do CONTRATANTE, prorrogação de prazo 
quando: 
a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos serviços e o seu fornecimento couber ao CONTATANTE; 
b) Houver ordem escrita do CONTRATANTE para a paralisação, no todo ou em parte, das obras e serviços: 
A execução dos serviços for prejudicada por condições climáticas adversas, incidindo em período chuvoso ou 
impróprio para a execução das obras, casos em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO – Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não executados ou 
executados em desconformidade com especificações. 

PARÁGRAFO SEXTO – Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e 
especificações de projeto.  
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS OBRAS: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços rigorosamente de acordo com as normas 
gerais da ABNT, para cada particularidade, obrigando-se ainda a: 
a) Conservar a frente dos serviços o engenheiro responsável pelas obras, bem como dispensar dentro de 48 
(quarenta e oito) horas o encarregado, operário ou engenheiro, cuja permanência no serviço for julgada 
inconveniente pelo CONTRATANTE, o qual não terá nenhuma responsabilidade por quaisquer indenizações, que 
ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA; 
b) Desfazer por sua própria conta, os serviços executados em desacordo com o projeto, especificações, e ainda 
os que apresentarem vício de construção, reconstruindo-os às suas exclusivas expensas, satisfatoriamente; 
c) Colocar placas indicativas da obra fornecida pelo CONTRATANTE. 
d) Arcar com possíveis taxas cobradas em razão de vistorias extras e outros.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de responsabilidade da CONTRATADA pela execução das obras e serviços é 
aquele estabelecido no Código Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na execução dos serviços a CONTRATADA obriga-se manter no canteiro de obras um livro 
“diário de ocorrências”, onde serão obrigatoriamente registrados: 

I - PELA CONTRATADA: 
a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
b) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
c) A eventual escassez no mercado fornecedor, de material que resulte em dificuldades para a execução das 
obras; 
d) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.  

II - PELO CONTRATANTE: 
a) Atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA; 
b) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no “Diário de Ocorrências”; 
c) Outras observações cujos registros se tornem conveniente ao trabalho da fiscalização. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATANTE manterá por sua própria conta na obra, engenheiros e fiscais para 
acompanharem o andamento dos serviços os quais poderão providenciar o que entenderem para o bom e fiel 
desempenho e andamento dos serviços, usando do “DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS” para as devidas anotações. 

PARÁGRAFO QUINTO - Controle tecnológico de materiais é de responsabilidade da CONTRATADA, sendo de 
alçada da CONTRATNTE, a fiscalização e aceitação dos serviços executados. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA iniciará as obras e serviços dentro de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da primeira Ordem de Início dos Serviços e Obras ora contratadas. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA, aceita a fiscalização e as determinações dos fiscais destinados pelo 
CONTRATANTE obrigando-se a refazer ou reparar todos os serviços eventualmente executados em desacordo 
com as normas e especificações técnicas exigidas por aquele órgão, sem quaisquer ônus ao CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO – Da responsabilidade pela qualidade: A responsabilidade pela qualidade técnica das obras, 
materiais e serviços executados é integral e exclusiva da CONTRATADA, respondendo esta por quaisquer falhas, 
vícios, impropriedades ou inadequações que venham a comprometer a execução ou a funcionalidade do objeto 
contratado. Verificada qualquer irregularidade, a CONTRATADA obriga-se a promover, às suas expensas, as 
correções, readequações ou substituições necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais e legais 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.° 14.133/2021. 

10.2. Caso se façam necessárias alterações, as mesmas serão objeto de estudos pelas partes, e efetivadas de 
comum acordo entre as partes. 

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5.  Somente será permitida a subempreitada parcial com prévia expressa anuência do CONTRATANTE, sem que 
isso enseje motivo para isentar a responsabilidade da CONTRATADA sobre os serviços e obras eventualmente 
subempreitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

A CONTRATADA ficará sujeita caso deixe de cumprir os prazos e demais obrigações assumidas neste contrato, as 
seguintes penalidades: 
1) Multa equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato ao dia, a critério do CONTRATANTE, 
nos seguintes casos: 
1.1) Por dia que exceder ao prazo previsto para conclusão dos serviços; 
1.2) Pelo não cumprimento de qualquer Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 
1.3) Por dia de interrupção das obras quando exceder a 05 (cinco) dias; 
1.4) Lentidão na execução das obras levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão dos serviços ou o não 
cumprimento dos prazos avençados, inclusive no que diz respeito ao início dos trabalhos; 
1.5) O não atendimento as determinações do CONTRATANTE, de conformidade com o disposto da cláusula 
Oitava. 
2) A inobservância na realização dos serviços de conformidade com os documentos que integram o presente 
contrato implicará em quebra das condições contratuais, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas 
neste instrumento e na legislação vigente.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As multas estabelecidas nesta cláusula serão descontadas na primeira parcela do 
pagamento que se seguir a sua imposição, respondendo por elas, também as cauções previstas neste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Verificada qualquer das hipóteses constantes do preâmbulo desta Cláusula, o 
CONTRATANTE poderá fazer a rescisão total ou parcial, e/ou a assunção imediata do objeto do contrato, no estado 
local que se encontre, podendo diretamente dar continuidade à execução dos serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não interessando ao CONTRATANTE a rescisão, poderá este reter os pagamentos, até 
que cesse a causa motivadora da retenção. 

PARÁGRAFO QUARTO – Somente não serão aplicadas as penalidades nesta Cláusula previstas, se decorrerem de 
motivos de força maior, devidamente justificadas pela CONTRATADA e devidamente aceita pelo CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO QUINTO – As multas estabelecidas nesta Cláusula estão cumulativamente limitadas ao máximo de 
10% (dez por cento) do valor do contrato. 

3) Conforme artigo 618 do Código Civil, nesse contrato de empreitada, o empreiteiro de materiais e execução 
responderá, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão 
dos materiais, como do solo.  

3.1) Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação contra o empreiteiro, 
nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente instrumento, independente de interpelação ou 
procedimento judicial: 
a) No caso de dolo, simulação ou fraude na execução do contrato; 
b) Inobservância dos projetos, normas e especificações técnicas apresentadas; 
c) Quando pela reiteração das impugnações técnicas feitas pelo CONTRATANTE, ficar evidenciada a incapacidade 
da CONTRATADA para execução do contrato ou para progredir na execução; 
d) No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, ressalvados os motivos de justa causa e 
força maior, invocados pela CONTRATADA e devidamente aprovados pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão 
por sua culpa possa acarretar ao CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituirá ainda motivo à rescisão do presente contrato, o cometimento por parte 
da CONTRATADA, das seguintes infrações: 
a) Sua insolvência, desde que haja concurso de credores instaurado; 
b) Quaisquer outras faltas cometidas pela CONTRATADA, que face à sua gravidade ou repercussão venham 
modificar ou infringir quaisquer Cláusulas do presente contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos termos da legislação processual, hipótese 
em que a parte culpada responderá pelo pagamento de perdas e danos, ou amigavelmente, por ato das partes, 
reduzindo a termo no processo de contratação. 

PARÁGRAFO QUARTO – A rescisão administrativa acarretará as seguintes consequências: 
a) Assunção imediata pelo CONTRATANTE do objeto do contrato, ou somente de parte dele, no estado e locais 
em que se encontrem; 
b) Perda de garantia contratual; 
c) Responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO QUINTO - É lícito ao CONTRATANTE, nos casos previstos no Parágrafo Segundo desta Cláusula, 
dar continuidade aos serviços por execução direta ou indireta.  

PARÁGRAFO SEXTO - É permitido ao CONTRATANTE, nos casos de Concordata da CONTRATADA, manter o 
contrato, assumindo o controle de determinada atividade necessária à sua execução direta ou indireta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Pela inexecução total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA a penalidade de declará-la inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da administração pública. 

PARÁGRAFO OITAVO - Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado à CONTRATADA o recebimento de 
seus créditos, pelos modos e formas estabelecidos neste contrato, descontados as multas a ela atribuída. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ACEITAÇÃO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A obra será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Após 60 (sessenta) dias decorridos da conclusão dos serviços e obras objeto deste 
contrato, será lavrado termo de recebimento definitivo, encaminhando-o para as partes contratadas, cessando 
os encargos de execução da obra e liberadas as garantias da execução das responsabilidades pela solidez, 
segurança e perfeição das obras executadas, que subsistirão segundo as prescrições legais aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 

Dentro de até 30 (trinta) dias decorridos da assinatura deste instrumento, o CONTRATANTE se obriga a 
providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial município de Guaraí/TO, nos termos da Lei 
n.° 14.133/21 e suas eventuais alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 

Este Contrato será regido pela legislação aplicável aos contratos administrativos, Lei Federal n.º 14.133/21, bem 
como pelo processo de Licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica n.° 004/2026, ficando vinculado a 
licitação e sua proposta, sendo aplicada a lei e as regras do Edital nos casos omissos deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritos, a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, bem como o Edital da Concorrência Eletrônica.º 004/2026 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

Atuará como fiscal do presente contrato o(a) servidor(a) nomeado(a) através de Portaria juntada nos autos do 
processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

17.1. Será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

17.2. A garantia nas modalidades seguro-garantia, caução ou fiança bancária deverá ser prestada em até 08 (oito) 
dias contados da data da assinatura do contrato, a ser expedida pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

18.1. Fica vinculado a este instrumento de contrato todas as cláusulas e condições contidas no Edital, na Proposta 
de Preço e Termo de Referência/Projeto Básico ou Executivo, como se aqui transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas em relação a este instrumento contratual é o da Comarca de 
Guaraí/TO, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ficando expressamente 
estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja a que título for, será considerada pelo CONTRATANTE 
fora desta comarca. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento por si e seus sucessores 
legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito também subscrito por 02 
(duas) testemunhas. 
 
Local e data. 
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Endereço: Avenida Bernardo Sayão, Centro, Guaraí-TO, CEP: 77700-000 
E-mail: licitacao@guarai.to.gov.br - Telefone: (63) 3464-1624 – Site oficial: guaraí.to.gov.br 

 

 
_______________________________ 
MARIA DE FÁTIMA COELHO NUNES 

Prefeita Municipal 
Contratante 

Representante Legal: ........ 
CPF/MF: ........ 

 
 

_______________________________ 
[CONTRATADA] 

Representante Legal: ........ 
CNPJ - CPF/MF: ........ 

 
 
Testemunhas: 
 
______________________________ 
                                 (assinatura) 

IDENTIFICAÇÃO: ................................. 
CPF/MF: ............................................. 
 

______________________________ 
                                    (assinatura) 

IDENTIFICAÇÃO: ................................. 
CPF/MF: ............................................. 
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